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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 11ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 17 DE ABRIL DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e dezessete minutos, do dia dezessete de abril de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, Vital do Rêgo, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Mozarildo Cavalcanti, Eduardo Amorim, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cristovam Buarque, Benedito de Lira, Cyro Miranda, Paulo Bauer e Armando Monteiro, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Ana Rita. Registra-se a presença do senador Ruben Figueiró. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, de 2011 – Complementar - Não Terminativo - Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao trabalhador na construção civil. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Benedito de Lira. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 228, de 2011-Complementar, com a Emenda que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. A matéria fica sobrestada, nos termos do artigo 335 do RISF, em virtude da aprovação do Requerimento nº 19, de 2013-CAS, de Audiência Pública para instrução da matéria. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação para os estagiários. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Cristovam Buarque. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 426, de 2012 - Não Terminativo - Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, para destinar trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS). Autoria: Senador Eduardo Amorim. Relatoria: Senador Sérgio Petecão (Substituído por ad hoc). Relatoria ad hoc: Senador Paulo Bauer. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, com a Emenda que apresenta. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Bauer, em substituição ao Senador Sérgio Petecão. Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, com a Emenda nº 1-CAS. A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.  ITEM 4 - OFICIO "S" Nº 2, de 2012 - Não Terminativo - Encaminha, nos termos do artigo 1º da Lei nº 12.438, de 6 de julho de 2011, o relatório circunstanciado referente à gestão do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Aracruz/ES, referente ao terceiro trimestre de 2011. Autoria: Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES. Relatoria: Senadora Ana Rita (Substituído por ad hoc). Relatoria ad hoc: Senadora Angela Portela. Relatório: Pelo arquivamento do Ofício "S" nº 2, de 2012. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Angela Portela, em substituição à Senadora Ana Rita. Aprovado Parecer pelo arquivamento do Ofício "S" nº 2, de 2012. A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, para prosseguimento da tramitação. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 114, de 2011 - Terminativo - Dispõe sobre a obrigação de os laboratórios farmacêuticos inserirem nos rótulos dos medicamentos alerta sobre a existência da lactose na composição de seus produtos. Autoria: Deputado Sandro Mabel. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011. Resultado: Rejeitado o Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 101, de 2012 - Terminativo - Dispõe sobre o exercício da profissão de Físico e dá outras providências. Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame. Relatoria: Senador Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 2012, e das 4 (quatro) Emendas que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2011 - Terminativo - Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição de frase de advertência sobre o corante tartrazina, nas embalagens dos alimentos que o contenham. Autoria: Senador Jorge Viana. Relatoria: Senador Cícero Lucena. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 451, de 2011 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para tornar obrigatória a adoção, pelo Sistema Único de Saúde, de protocolo que estabeleça padrões para a avaliação de riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças. Autoria: Senadora Angela Portela Relatoria: Senadora Ana Rita. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011. Resultado: Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011. ITEM 9 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011 - Terminativo - Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados. Autoria: Senador Paulo Bauer. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011 - Terminativo - Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar como de caráter indenizatório as despesas com a educação mantidas pelo empregador e desonerá-las de contribuição social. Autoria: Senador Casildo Maldaner. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Aprovada, em turno único, a Emenda nº 2-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011. Fica prejudicado o PLS nº 530, de 2011, que tramita em conjunto. O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF. Poderão ser oferecidas Emendas no Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 47, de 2013 - Terminativo - Acrescenta § 4º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, para tornar obrigatório o pagamento de comissão de pelo menos 4% (quatro por cento) sobre o valor das vendas efetivadas pelo empregado de empresa comercial. Autoria: Senador Ruben Figueiró. Relatoria: Senador Paulo Paim Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 47, de 2013. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator. A matéria fica sobrestada, nos termos do artigo 335 do RISF, em virtude da aprovação do Requerimento nº 20, de 2013-CAS, de Audiência Pública para instrução da matéria. EXTRAPAUTA - ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 17, de 2013. Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os incisos I e II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para debater sobre a participação de empresas e capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, com a participação dos seguintes convidados: Representante do Ministério da Saúde; Representante da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); Representante do Conselho Federal de Medicina (CFM); Representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). Autoria: Senador Vital do Rêgo e outros Resultado: Aprovado. ITEM 12 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 18, de 2013. Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a instruir o PLS 277, de 2004, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para permitir o oferecimento e a contratação de planos de saúde com coberturas reduzidas. Para tanto, sugiro sejam convidados: Dr. Plínio Lacerda Martins, Membro do Ministério Público de Minas Gerais (Promotoria de Defesa do Consumidor); Pedro José Baptista Bernardo, Diretor de Acesso à Saúde da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (INTERFARMA); Martha Regina de Oliveira, Gerente de Regulação Assistencial da Agência Nacional de Sáude Suplementar (ANS). Autoria: Senadora Ana Amélia e outros. Resultado: Aprovado. ITEM 13 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 19, de 2013. Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso I, do RISF, requeiro a realização de audiência pública para instruir "PLS - Projeto de Lei do Senado,nº 228 de 2011- Complementar, que dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao trabalhador na construção civil". Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Paulo Paim e outros. Resultado: Aprovado. ITEM 14 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 20, de 2013. Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso I, do RISF, requeiro a realização de audiência pública para instruir o PLS - Projeto de Lei do Senado,nº 47 de 2013 que acrescenta § 4º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, para tornar obrigatório o pagamento de comissão de pelo menos 4% (quatro por cento) sobre o valor das vendas efetivadas pelo empregado de empresa comercial. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores: Paulo Paim, Paulo Davim, Cícero Lucena, Benedito de Lira, Vital do Rêgo, Humberto Costa, Paulo Bauer, Eduardo Amorim, Eduardo Suplicy, Armando Monteiro, Casildo Maldaner, Ruben Figueiró, e as Senadoras Ana Amélia, Ana Rita e Ângela Portela. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e trinta e nove minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 11a Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3a Sessão Legislativa Ordinária da 54a Legislatura do Senado Federal.

A presente reunião destina-se à apreciação de dez itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo quatro não terminativos e seis projetos terminativos.

Antes de começarmos, quero dar ênfase ao que está ocorrendo no Auditório Nereu Ramos, que eu reputo um dos temas mais importantes em relação à saúde pública. É o 1o Seminário Internacional: Marco Legal da Primeira Infância do Congresso Nacional. Foi aberto ontem e vai até 18 de abril, de 9h às 19h. Os debates estão girando em torno dos avanços e desafios na elaboração de leis que garantam o pleno desenvolvimento infantil no Brasil e em outros países, para que sejam elaboradas políticas públicas para crianças de zero a seis anos. A troca de experiências contribuirá para a criação de um marco legal, com o objetivo de articular todas as políticas públicas educacionais, sociais, de saúde e demais áreas que tangem à primeira infância.

Durante a 5ª Semana de Valorização da Primeira Infância e Cultura da Paz, que aconteceu no Senado Federal, em novembro de 2012, ficou acertado que em 2013 será concluída para debate a minuta do projeto de lei que vai servir de marco legal para o setor da primeira infância no Brasil. O texto está sendo discutido e construído por um grupo de 50 pessoas, inclusive 12 Parlamentares.

O projeto de lei pretende reverter a realidade brasileira, em que a maioria das crianças de zero a três anos de vida está fora das creches e sem qualquer apoio de políticas públicas. Nós temos apenas pouco mais de 20% dessas crianças de zero a três anos; a partir de quatro a cinco anos, nós temos praticamente 80%. Então nós temos até um atendimento às crianças a partir de quatro a cinco anos, mas há uma falta muito grande para crianças de zero a três anos.

É urgente a necessidade de um marco legal para o setor. E uma coisa que me chamou a atenção, em pesquisas recentes: neuropediatras, neurocientistas concluíram que nós temos qualquer coisa em torno de 100 bilhões de neurônios, mas nos três primeiros anos é que começam a acontecer as chamadas conexões, as sinapses dos neurônios. E a criança, o ser adulto futuro, começa a desenvolver as suas habilidades exatamente nesse período de zero a três anos. Então, é muito importante esse cuidado com a criança. Crianças, por exemplo, irritadas, filhas de mães fumantes na gravidez – é uma coisa hoje provada – têm déficit de atenção, são crianças hiperativas. Não que toda criança seja hiperativa, mas é consequência disso. Às vezes a gente não consegue entender por que determinadas pessoas são tão cruéis, tão raivosas. Gente até que, pela infância que teve, não teria razões para ser tão violenta. E são crianças que foram judiadas, maltratadas nos três primeiros anos de vida. Isso é uma coisa que me chamou muito a atenção.

Então, cuidar da criança ou do adolescente nessa idade, com pouco mais de 10, 12, 13 anos, na pré-adolescência e adolescência, pode ser um pouco tarde demais.

Eu acho que este seminário vai terminar com uma minuta. A minuta de um projeto de lei, Senador Paulo Davim, Senadora Ana Amélia, que vai propor um projeto de lei. E aí haveria o compromisso do Presidente da Câmara, Henrique Eduardo Alves, assumido ontem na abertura, de fazer tramitar isso rapidamente.

Eu gostaria que, logo após o término do seminário, a gente pudesse trazer as conclusões desse seminário. Há um grupo de Parlamentares... Inclusive, o Deputado Federal Osmar Terra, o Perondi, que é o Presidente da Frente Parlamentar da Saúde, atuam muito – os dois são pediatras, se não me falha a memória. É fundamental.

Logo depois, é minha ideia, podemos fazer uma audiência aqui para que eles, primeiro, apresentem a minuta, o texto e a recomendação, e que a gente pudesse acertar, a partir da Câmara e do Senado, uma ação conjunta na tramitação desse projeto, além de a gente puder contar com uma contribuição do que foi discutido, um resumo das conclusões a que chegou esse seminário.

Queria muito abrir esta nossa reunião com essas informações, porque acho fundamental.

Pois não, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu concordo em gênero, número e grau com a sua colocação e suas preocupações também.
Eu sugiro que a gente solicite que o Deputado Osmar Terra, que é o organizador do evento, aceite um convite desta Comissão e mais alguém que ele possa convidar a trazer a esta Comissão o resultado desse seminário e qual é a proposta que eles estão apresentando na Câmara.

Acho uma excelente ideia de V. Exª e, inclusive, eu me comprometo a encaminhar à Mesa um requerimento nesse sentido.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu queria endossar integralmente a sugestão do Senador Paulo Davim, e queria assinar também o requerimento, pois acho que é oportuno porque trará todo o conjunto dos temas que foram discutidos. E ele é, digamos, o maior defensor desse cuidado que a gente tem que ter com a primeira infância, em todos os aspectos: sociais, psicológicos, aprendizado.

O senhor falou agora sobre o fato de uma pessoa nascer em um ambiente de tranquilidade e harmonia não justificar que saia dali uma pessoa violenta. Mas existem razões na primeira infância, fatos que podem ter ocorrido e que podem se refletir na fase adulta.

Quero concordar, ao tempo em que gostaria de solicitar a V. Exª, com a aquiescência dos caros Senadores Paulo Paim e Paulo Davim, a inversão de pauta, porque o relator do primeiro item não está presente e o meu tema não vai ser submetido à votação, pois estou sugerindo a rejeição do projeto. Então, se os caros colegas aceitarem, eu gostaria de fazer essa inversão de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia, embora seja o relatório de V. Exª pela rejeição, ele é terminativo, e nós teríamos que ter quórum. E temo, porque a votação é nominal. O que pode ser feita é a leitura.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Ah, sim. Acho que poderíamos fazer a leitura e adiantaríamos o serviço. Agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Antes de iniciarmos, eu queria parabenizar o Senador Paulo Davim, e V. Exª pela emenda, mas a verdade é que ontem nós conseguimos concluir a votação do Estatuto da Juventude, e eu acho que a Comissão tem que comemorar.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Porque praticamente foi o relatório que V. Exª construiu aqui, com a ajuda dos Parlamentares. Ontem, com a ajuda da Senadora Ana Amélia, foi possível votar um tema que, há um tempo, seria uma discussão tão polêmica na Comissão de Constituição e Justiça, mas que, graças à habilidade do Senador Paulo Paim, nós pudemos construir um texto que pudesse ser levado ao Plenário do Senado. Então, quero parabenizar e dizer que acho que foi um avanço. Há algumas críticas, alguns reparos, o que eu acho que é perfeitamente normal.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Normal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É muito difícil ter unanimidade de opiniões, mas eu reputo que foi um avanço, com a participação de todos os jovens. Quero parabenizar a condução. Está ali: a Senadora mostra para nós...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – A foto da capa do Jornal do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Importante.

Então, concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador Waldemir Moka, eu quero, em primeiro lugar, cumprimentar V. Exª. É uma questão de justiça. V. Exª articulou com todos os Presidentes de Comissões no sentido de que eles abrissem mão. V. Exª me disse para eu conversar com o Senador Blairo Maggi, e eu cumpri a orientação de V. Exª. Conversei com ele, e ele, de pronto, já disse que V. Exª já havia falado com ele. Assim, o projeto ficaria aqui no Senado, para mim, ainda por mais de dez anos, se deixássemos tramitar por todas as Comissões. Porque inúmeros Senadores, na maior boa intenção, estavam pedindo já audiências nos seus Estados, e V. Exª percebeu o apelo de 80 entidades de jovens e das juventudes de todos os partidos, que eu quero também destacar. É inegável que a Juventude do PMDB, sendo V. Exª do PMDB, foi ao Renan, ajudou também, e tudo isso somou. Nós conseguimos aprovar, eu diria, na íntegra, o substitutivo que nós construímos aqui, porque o Relator apenas reúne o que vai surgindo dos Senadores, do movimento social. V. Exª acompanhou passo a passo cada artigo, e o nosso substitutivo da Comissão de Assuntos Sociais – não é do Relator, mas da comissão – foi aprovado, na íntegra, não foi tirada uma vírgula do substitutivo. Foi inserida uma emenda, a pedido do setor cultural. A Senadora Ana Amélia fez a emenda, só dizendo que esse capítulo da meia-entrada teria uma trava nos 40%, só isso. O Plenário do Senado não mexeu numa vírgula, só acatou o inciso que diz sobre aquele artigo em relação à meia-entrada, conforme o apelo que foi feito. Nós, claro, no Senado, mantivemos, na íntegra, o que aqui nós aprovamos, e os Líderes fizeram esse grande acordo.

Quero cumprimentar rapidamente todos os Líderes, todos os Senadores desta Comissão, mas, para mim, neste momento, justo é, de minha parte, cumprimentar V. Exª, que foi fundamental. Estou impressionado com o seu poder de articulação, inclusive no Plenário. Isso é muito bom. Meus cumprimentos.

Fica aqui a minha fala, homenageando todos os Senadores, mas, na sua figura. Quero que este depoimento fique nos Anais da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu agradeço, mas é extensivo aos membros da Comissão.

V. Exª, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – De fato, acho que foi um momento muito importante para o Senado Federal. O Senador Paim tem razão: uma construção coletiva. O Senador Wellington Dias, pela Liderança do Partido dos Trabalhadores... Estou falando especificamente do dia de ontem, na votação, porque havia uma divisão dentro do próprio Governo em relação à matéria. A Ministra Marta Suplicy, que vai estar, daqui a pouco, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, foi decisiva na definição clara da defesa da emenda que é favorável aos trabalhadores da área cultural, especialmente na questão do teatro.

Eu queria cumprimentar o Senador Paim e o Senador Randolfe Rodrigues pelo belo trabalho que fizeram, a Deputada Manoela D’Ávila, da Câmara, que estava lá presente, mas, sobretudo, as Lideranças. Eu reconheço, e o Senador Paim faz justiça, porque V. Exª se caracteriza aqui por essa habilidade, porque transita entre todos os partidos políticos, entre todos os Senadores, e tem um grande respeito. Claro, isso advém do seu talento, da sua capacidade, mas também da sua experiência parlamentar na Câmara, que traz para o Senado com grande habilidade. Então, Senador Moka, isso é realmente relevante.

Estou só aguardando o próximo estatuto do Senador Paim. Ele já fez o Estatuto do Idoso, o Estatuto do Adolescente e o Estatuto... Tem mais um.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Da pessoa com Deficiência.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Estatuto da pessoa com Deficiência.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – E vamos trabalhar o Estatuto do Motorista.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É, agora falta o quarto estatuto. O Senador é especialista nisso, Ph.D em estatuto. Então, cumprimento todos e faço este registro pela emenda aprovada com o nosso Presidente Cyro Miranda, que nós dois formalizamos, em nome da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aliás, o Senador Cyro Miranda foi o Presidente da Comissão de Educação, junto com V. Exª, que abriu mão da tramitação na Comissão de Educação, e a Senadora Ana Rita, Senador Blairo Maggi.

Então, vamos fazer a inversão da pauta.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 114, de 2011

- Terminativo -

Dispõe sobre a obrigação de os laboratórios farmacêuticos inserirem nos rótulos dos medicamentos alerta sobre a existência da lactose na composição de seus produtos.

Autoria: Deputado Sandro Mabel

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011.

Observações:

- Em 10.07.2012, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou Parecer contrário ao Projeto.

- Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para proferir o seu relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente, caros Senadores e Senadoras, obrigada por esta possibilidade.

É apenas a leitura. Se houver quórum, melhor ainda.

Eu vou direto à análise, para simplificar a leitura do projeto, que, como é terminativo, precisará de quórum qualificado.

De fato, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já existe uma norma geral sobre embalagem e rotulagem de medicamentos, qual seja, a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências. A despeito disso, o PLC em comento pretende gerar nova lei esparsa a esse respeito, contrariando o que determina o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o qual impõe que “o mesmo assunto não pode ser disciplinado por mais de uma lei”.

Portanto, ainda que não houvesse empecilho quanto ao seu excessivo detalhamento, a edição de lei com esse objeto – embalagem e rotulagem de medicamentos – somente poderia ser feita mediante alteração da Lei nº 6.360, de 1976.

Quanto ao mérito, cumpre destacar que a lactose é um açúcar presente no leite e nos seus derivados. No organismo humano, ela é digerida pela enzima lactase, produzida no intestino delgado. Na indústria farmacêutica, a lactose é largamente empregada como veículo para o princípio ativo de muitos medicamentos, principalmente em comprimidos, e também como edulcorante em algumas formas farmacêuticas.

Uma pessoa tem intolerância à lactose quando o seu intestino delgado não produz lactase em quantidade suficiente. A não absorção dessa substância faz com que a flora intestinal aumente demasiadamente e passe a fermentá-la, o que gera desconforto gastrointestinal, cólica abdominal, gases e diarreia.

A gravidade da intolerância varia de acordo com a quantidade de lactase que o indivíduo produz, mas a extrema sensibilidade costuma ser infrequente. Por conseguinte, embora possa causar alguns transtornos, a intolerância à lactose não é considerada, do ponto de vista médico, um problema de extrema gravidade.

A forma mais comum de evitar os desconfortos gastrointestinais causados pela intolerância à lactose é pelo controle da ingesta ou pelo fracionamento da quantidade dessa substância consumida ao longo do dia. Assim, uma pessoa intolerante à lactose geralmente reduz a ingestão de leite e derivados, sem excluí-los totalmente, contudo, em face de seus benefícios nutricionais.

No Brasil, não existem estatísticas acerca da quantidade de pessoas com intolerância à lactose. Não estão disponíveis, também, dados que expressem a quantidade de medicamentos que utilizam a lactose como excipiente. De qualquer modo, é sabido que a quantidade de lactose presente em medicamentos é reduzida e dificilmente atinge o patamar necessário para causar maiores transtornos às pessoas com intolerância.

Além disso, o projeto de lei em tela olvida que é praxe do profissional prescritor [no caso, o médico] inquirir o paciente a respeito de alergias. Esse profissional detém conhecimento e técnica para analisar se o paciente corre risco ao receber medicação e, também, para avaliar eventuais reações adversas. Consequentemente, uma pessoa com intolerância à lactose pode fazer uso de medicamento que contenha a substância em sua fórmula, se o prescritor [o médico] ponderou os riscos e os benefícios de tal ato [ou dessa prescrição].

Por fim, embora o autor justifique que o consumidor só pode ter acesso à bula de um medicamento após comprá-lo, essa informação também merece reparos. Em verdade, a bula dos medicamentos registrados no Brasil pode ser consultada no bulário eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), disponível na Internet, entre outras fontes de informação acessíveis ao paciente.

Em vista do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011.

Esse é o voto, caro Presidente Waldemir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Esse é o tipo do tema para o qual precisamos de quórum qualificado.

A relatoria é pela rejeição.

Não vou, Senadora, nem abrir essa discussão. Vou considerar que o projeto foi lido, aguardando quórum. Estamos já na iminência de conseguir o quórum para irmos à votação.

Vou também, pela presença dos relatores, chamar o Item 6, cujo relator é o Senador Paulo Paim.

ITEM 6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 101, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre o exercício da profissão de Físico e dá outras providências.

Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 2012, e das 4 (quatro) Emendas que apresenta.

Observações:

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, recebi um apelo, por parte do Governo, que está muito preocupado com a questão da regulamentação das profissões. A minha posição é favorável, por isso o parecer é favorável. E o Governo está pedindo que façamos uma audiência pública para debater, para instruir o projeto, mas com o objetivo de debater a questão da regulamentação das profissões.

Acho que é legítimo fazermos o debate sobre esse tema, porque – eu sou favorável à regulamentação – cada vez que vai regulamentar cria-se um impasse.

Então, acho que é equilibrada essa posição de não votarmos e fazermos uma audiência pública para instruir o projeto, mas eu diria que de forma mais universal: o tema “regulamentação de profissões”.

Se V. Exª concordar, eu retiraria de pauta com esse objetivo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Relator está pedindo a retirada de pauta. Regimentalmente, é previsto e a Presidência, de ofício, concede a retirada de pauta.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Sr. Presidente, pela ordem, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Sr. Presidente, sou relator do item 1, que, infelizmente, o trânsito de Brasília não permite a gente chegar na hora que a gente marca, eu queria requerer a V. Exª, porque encontrei o Ministro Garibaldi – queria pedir permissão aqui ao colega autor do projeto – que me fez uma ponderação para que eu aguardasse que ele ia mandar alguns elementos para eu fazer uma reanálise.

Mas eu gostaria de dizer a V. Exª que me comprometi com o Ministro em pedir a retirada de pauta, receber essas informações que o Ministério da Previdência vai nos encaminhar, mas que mantenho a minha posição de pautar para a próxima reunião.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, quero também cumprimentar o Relator. O apelo também foi nos feito e o Relator, de forma muito gentil, conversou comigo e eu disse que estava sob a orientação dele. O que o Relator fizer eu o acompanho.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como relator, regimentalmente, V. Exª pode pedir e eu, de ofício, concedo a retirada de pauta do item 1 desta reunião.

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação para os estagiários.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.

- Votação simbólica.
O Relator, Senador Cristovam Buarque, fez um pedido, que chegou por escrito aqui, de retirada de pauta.

Também, de ofício, concedido.

No Item 4, a decisão é não terminativa.

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 2, de 2012

- Não Terminativo -

Encaminha, nos termos do artigo 1º da Lei nº 12.438, de 6 de julho de 2011, o relatório circunstanciado referente à gestão do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município de Aracruz/ES, referente ao terceiro trimestre de 2011.

Autoria: Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES

Relatoria: Senadora Ana Rita.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

A Relatoria é da Senadora Ana Rita, que está, neste momento, presidindo a Comissão de Direitos Humanos.

Então, eu pediria à Senadora Angela Portela que pudesse ser a Relatora ad hoc deste projeto, que é não terminativo. E nós temos já, após a leitura do relatório, condições de discutir a matéria e até mesmo de votá-lo.

Concedo a palavra à Senadora Angela Portela para proferir o seu relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Pois não, Sr. Presidente, vamos fazer agora a análise do projeto de relatoria da Senadora Ana Rita.

A competência da CAS para deliberar sobre matérias relativas à saúde está consignada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Não obstante, o envio do referido ofício a esta Casa Legislativa está apoiado em interpretação errônea das normas legais relativas à prestação de contas da gestão do SUS.

Diferentemente do que informa a Secretária Municipal de Saúde do Município de Aracruz, Srª Juliana Soneghet Baiocco Louzada, o assunto não é regido pelo art. 12 da Lei nº 12.438, de 2011, que contém apenas dois artigos. Pode-se inferir, contudo, que a Secretária pretendia fundamentar o envio do ofício no art. 12 da Lei nº 8.689, de 1993, com a redação dada por aquele diploma legal.

Com efeito, a redação original do dispositivo dispunha que os gestores municipais e estaduais do SUS deveriam apresentar, trimestralmente, o relatório circunstanciado de sua atuação no período aos respectivos conselhos de saúde e ao órgão do Poder Legislativo. Dessa forma, o gestor municipal apresentaria seus relatórios à câmara de vereadores e o gestor estadual, à Assembleia Legislativa.

Insatisfeito com a diferença de tratamento conferido ao gestor municipal do SUS – que era isento da obrigação de apresentar o relatório – e ciente da relevância do papel fiscalizador do Poder Legislativo, o Senador Tião Viana apresentou o Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2003, com o intuito de estender a regra também à esfera federal. A proposição foi aprovada pelo Congresso Nacional e convertida na Lei nº 12.438, de 2011.

Com a nova redação dada ao art. 12 da Lei nº 8.689, de 1993, o Ministério da Saúde deveria apresentar, a cada trimestre, relatório de sua gestão ao Conselho Nacional de Saúde e, em audiência pública, às duas Casas do Congresso Nacional. Essa foi a inovação jurídica implementada pela Lei nº 12.438, de 2011.

Não há, contudo, no texto legal, qualquer menção ao suposto papel do Congresso Nacional como órgão fiscalizador da gestão estadual ou municipal do SUS. Ademais, qualquer interpretação legal nesse sentido estaria eivada de inconstitucionalidade, por violação do pacto federativo, pois o Poder Legislativo Federal estaria usurpando, dos poderes legislativos dos demais entes federados, a competência constitucional de fiscalização do Poder Executivo correspondente.

Ademais, o art. 12 da Lei nº 8.689, de 1993, foi expressamente revogado pelo art. 47 da Lei Complementar nº 141, de 13 de fevereiro de 2012, que regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências.

Atualmente, a matéria é regida pelo art. 36 da mencionada Lei Complementar. O §5º desse dispositivo estabelece que o gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de fevereiro, maio e setembro, em audiência pública a ser realizada na respectiva Casa Legislativa, relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior. O relatório deverá conter as seguintes informações: 1) montante e fonte dos recursos aplicados; 2) auditorias realizadas, suas recomendações e determinações; 3) oferta e produção de serviços públicos, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população.

Se, antes mesmo da revogação do art. 12 da Lei nº 8.689, de 1993, não se poderia atribuir ao Senado competência para apreciar as contas da gestão da saúde de cada Município brasileiro, agora o tema está ainda mais claro com o disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

Ressalte-se ainda que questão idêntica já foi objeto de deliberação desta Comissão por ocasião da apreciação do Ofício nº 51, de 2011, da Secretaria de Governo do Município de São Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo.

Estranhamente, o envio desse documento ao Senado também foi fundamentado pelo Secretário no inexistente art. 12 da Lei nº 12.438, de 2011.

Naquela ocasião, o Relator da matéria, Senador Eduardo Suplicy, concluiu pelo arquivamento do ofício e pela comunicação ao autor do teor da decisão da Comissão, frente à incompetência do Senado para deliberar sobre a prestação de contas municipal. O relatório foi aprovado por unanimidade, em 11 de abril do corrente ano, e passou a constituir o parecer deste Colegiado.

Conclui-se, por fim, que é a Câmara de Vereadores de Aracruz, e não o Senado Federal, que tem a prerrogativa constitucional de deliberar sobre o conteúdo da documentação ora submetida à apreciação da CAS, nos termos do §5º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 2012.

Ante o exposto, o nosso voto é pelo arquivamento do Ofício nº 2, de 2012, e pela comunicação, à Secretaria Municipal de Saúde de Aracruz-ES, do teor da decisão desta Comissão.

Esse é o voto da Relatora Ana Rita, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

O parecer conclui pelo arquivamento da matéria.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o parecer da Senadora Angela Portela, Relatora ad hoc.

Portanto, foi arquivada a matéria.

Aprovado o relatório, ele passa a constituir o parecer da comissão pelo arquivamento do Ofício “S” nº 2, de 2012.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, para o prosseguimento da tramitação.

Antes de começarmos a discutir – nós temos quórum agora – e como já foi lido o Item nº 5, que é pela rejeição, mas o projeto é terminativo, eu pediria à Senadora Ana Amélia que fizesse somente uma síntese do porquê dessa rejeição, e eu já colocaria em votação nominal esse projeto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Na verdade, o projeto que veio da Câmara, do Deputado Sandro Mabel, dispõe sobre a obrigação de laboratórios farmacêuticos inserirem nos rótulos dos medicamentos alerta sobre a existência de lactose na composição dos seus produtos.

A argumentação, primeiro, é que a lei já determina a existência de todas as informações na rotulagem. Existe uma lei de 1976 para os médicos, que já sabem, e, quando há prescrição médica, o próprio médico sabe do seu paciente se ele tem alguma restrição à lactose, que não é um problema sério. Também não existe, no Brasil, estatística sobre o número de pessoas portadoras de alergia – vou dizer assim – à lactose. Então, isso já está disponível. O Relator também diz que a pessoa só sabe a composição de um medicamento quando ela compra, ao ler a bula, mas a Anvisa disponibiliza num catálogo de medicamentos todas as bulas dos medicamentos, que está à disposição na Internet.

Por haver conflito, duas leis – uma lei já existente – regulando a matéria, essa superposição não é aceita do ponto de vista legislativo. Por isso, a rejeição desta matéria do Deputado Sandro Mabel.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011.

Quem vota com a Relatora, a Senadora Ana Amélia, vota “não” ao projeto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quem vota com a Relatora, “sim” ao relatório, significa “não” ao projeto. Estou insistindo para que não haja nenhuma dúvida.

Votação nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia é Relatora. Voto conhecido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com a Relatora, Sr. Presidente, ressaltando o seguinte: hoje, Senadora Ana Amélia, eles já registram, por exemplo, a questão do glúten em muitos produtos. Que passem também a registrar a questão da lactose.

Eu sei muito bem o que é isso porque eu vivi uma situação parecida com essa, Sr. Presidente. É muito difícil, às vezes, se ter o diagnóstico. É preciso fazer biopsia, é preciso estudar com muito detalhe. Essas crianças sofrem muito. É muito justo que se tenha, que se previna, sim, no rótulo, como já existe com a questão do glúten, que se determine a composição de lactose ou não.

Como vota o Senador Cristovam Buarque?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Bauer.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Vital do Rêgo.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Rejeitado o Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2011.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Vital do Rêgo.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB) – Sr. Presidente, há um requerimento de nossa autoria que eu gostaria de ver incluído em pauta. Diz respeito à solicitação de audiência pública, no âmbito desta Comissão, que V. Exª tão preside, para debater sobre a participação de empresas e capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, com a participação dos representantes da ANS, do Ministério da Saúde, do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), até porque tenho a honra de relatar, na Comissão de Assuntos Econômicos – e também haverá de passar aqui –, o Projeto nº 259, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que flexibiliza essa presença do capital estrangeiro em serviços de saúde no País.

Por isso, para melhor municiar nosso relatório, eu gostaria de ver atendido o requerimento de nossa autoria para que a CAS, que, no mérito, é a comissão mais importante que possa tratar dessa matéria, possa presidir esse debate nacionalmente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aproveitando o quórum, rapidamente, tenho certeza, vamos votar.

Em seguida, faço a discussão e votação do requerimento de V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Na mesma linha do Senador Vital do Rêgo, porque trata de planos de saúde, ele em uma direção e o meu caso também é uma questão relacionada.

É um requerimento para debater um projeto que está na Casa, o 277, que altera a Lei nº 9.656, de junho de 1998, para permitir o oferecimento e a contratação de planos de saúde com coberturas reduzidas. Esse requerimento está aí.

Então, quando for votado o do Senador Vital do Rêgo, gostaria que V. Exª também pudesse incluí-lo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Da mesma forma, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Próximo item.

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2011

- Terminativo -

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição de frase de advertência sobre o corante tartrazina, nas embalagens dos alimentos que o contenham.

Autoria: Senador Jorge Viana

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011.

Observações:

- Em 16.10.2012, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou Parecer Favorável ao Projeto.

- Em 20.03.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

- Votação nominal.

Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista. (Pausa.)

Em não havendo, concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena para suas considerações finais, se julgar necessário.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Sr. Presidente, como já foi lido o relatório, foi pedida vista e não há manifestações, dou por encerrada a minha participação, a não ser que algum Senador precise de algum esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011.

Chamo a atenção: quem vota com o relatório, quem vota “sim” ao relatório, vota “não” ao projeto.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, como foi pedido vista e não houve nenhuma consideração por parte do Governo, acompanho o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Voto com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Vital do Rêgo.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB. Fora do microfone.) –Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena é o Relator. Voto conhecido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Benedito de Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL. Fora do microfone.) – Com o Relator.

 O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Bauer.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal. 

O item 10 é o último que é terminativo.

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 47, de 2013

- Terminativo -

Acrescenta §4º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, para tornar obrigatório o pagamento de comissão de pelo menos 4% (quatro por cento) sobre o valor das vendas efetivadas pelo empregado de empresa comercial.

Autoria: Senador Ruben Figueiró

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 47, de 2013.

Observações:

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, não há outro terminativo? Apenas esse?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não. Temos o projeto de autoria da Senadora Angela Portela, cuja Relatora é a Senadora Ana Rita. Vou conversar com a Senadora Angela Portela para indicarmos um relator ad hoc.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, como o relatório é meio longo, se houver um outro terminativo – e me parece vai haver um pedido de audiência para que o setor empresarial também seja ouvido –, querendo ajudar, já aproveitando o quórum, se houver quórum, poderíamos votar o terminativo que há e, em seguida, eu leria na íntegra.

Depois analisamos o que fazer, se vamos ou não votar.

Quero apenas ajudar, se houver algum terminativo antes desse. Provavelmente, neste, pelo que percebo, caminharemos para um debate em uma audiência pública.

Chegou o Senador Ruben Figueiró. Leio o relatório, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não. Vou proceder à apreciação do item 8 da Pauta.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa, eu peço que V. Exª leia o relatório da Senadora Ana Rita.

Trata-se do item 8 da pauta. A matéria é de autoria da Senadora Angela Portela.

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 451, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para tornar obrigatória a adoção, pelo Sistema Único de Saúde, de protocolo que estabeleça padrões para a avaliação de riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças.

Autoria: Senadora Angela Portela

Relatoria: Senadora Ana Rita

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011.

Observações:

- Em 17.05.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou Parecer favorável ao Projeto.

- Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Ana Rita para que profira o seu relatório.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Obrigada, Sr. Presidente. Eu estava realmente presidindo a audiência pública na Comissão de Direitos Humanos, que trata da questão dos conflitos agrários e da impunidade no campo.

Obrigada por ter nos aguardado.

Vamos à leitura do nosso relatório.

Vem para exame da Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 451, de 2011, de autoria da Senadora Angela Portela, que altera o Estatuto da Criança e do Adolescente, para instituir a obrigatoriedade, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), de aplicação de instrumento de avaliação psíquica a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses de vida.

Segundo a autora da proposição, especialistas brasileiros desenvolveram o Protocolo de Indicadores de Risco para o Desenvolvimento Infantil, que se constitui como importante instrumento de avaliação e identificação de riscos ao desenvolvimento psíquico infantil. Espera-se que a incorporação desse instrumento pelos serviços de saúde possa contribuir para a detecção precoce de problemas no desenvolvimento das crianças.

Submetido à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, o projeto recebeu parecer favorável daquele Colegiado. Vem agora para ser apreciado em caráter terminativo por esta Comissão de Assuntos Sociais.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

Análise.

Cabe à CAS o exame do mérito da proposição, em conformidade com o disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal.

Como coube a esta Comissão a decisão terminativa sobre a matéria, deverão ser analisados, ainda, os aspectos relativos à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Apesar de não dispormos de dados precisos sobre a ocorrência de distúrbios do desenvolvimento e de transtornos mentais na infância, estimativas da Organização Mundial da Saúde apontam para uma prevalência mundial de 10% a 20% desses agravos na população dessa faixa etária.

Apesar da alta magnitude, o problema dos transtornos mentais na infância não tem sido alvo da merecida atenção por parte dos serviços de saúde.

Essa situação demonstra a relevância da matéria ora analisada, uma vez que a adoção de protocolos ou instrumentos de fácil aplicação e de eficácia comprovada na detecção dos transtornos mentais em crianças poderá qualificar a atenção prestada a essa população.

O diagnóstico precoce e a possibilidade de instituição imediata de medidas terapêuticas efetivas poderão contribuir para a promoção do desenvolvimento saudável da criança, o que é fundamental para a constituição plena do sujeito.

Do ponto de vista do mérito, portanto, avaliamos a proposição como de grande interesse social. Quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, não vislumbramos óbices à aprovação da matéria.

Voto.

Pelas considerações expedidas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011.

É esse o nosso parecer.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Com a palavra, a Senadora autora da matéria.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente, Waldemir Moka, Sras e Srs. Senadores, eu quero agradecer à Relatora, Senadora Ana Rita, que fez um relatório objetivo, claro, que mostrou a importância de o Sistema Único de Saúde adotar esse protocolo IRDI ou outro protocolo qualquer que possa detectar precocemente problemas psíquicos em nossas crianças, nos primeiros meses de vida.

Existem especialistas brasileiros que já têm esse protocolo, que já está validado pelo Sistema Único de Saúde.

Portanto, a intenção deste projeto é que o sistema assuma essa análise, essa detecção desses problemas dessas crianças de risco, para que, diante da detecção precoce do problema, elas possam realizar tratamento, acompanhamento, possam se curar, tornando-se pessoas saudáveis, do ponto de vista psíquico.

Então, eu gostaria de agradecer à Senadora Ana Rita pelo brilhante relatório.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão a matéria.

Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011.

A votação é nominal, e o projeto é terminativo.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT– RS) – Com a autora e com a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela? O voto é conhecido, é a autora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cícero Lucena?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Com a Relatora.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Eduardo Amorim?

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita – o voto é conhecido, pois é a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cristovam Buarque?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Benedito de Lira?

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Bauer?

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 451, de 2011.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Antes de votar o item 10, parece-me que vai haver um pedido de vista.

Eu quero, então, pedir ao Senador Paulo Bauer... É o item 3. O Relator é o Senador Sérgio Petecão, que, infelizmente, não pôde estar presente nesta reunião. Peço ao Senador Paulo Bauer que faça o relatório do Item 3 da pauta.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – Eu e o Senador Paim estamos encaminhando à Mesa pedido para que V. Exª, se possível, coloque o requerimento extrapauta no que diz respeito àquele item 1 da pauta de hoje, para que possamos fazer uma audiência pública. Então, requeremos que V. Exª faça o encaminhamento extrapauta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Tão logo votemos, eu vou votar todos os requerimento sobre a mesa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito bem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Item 3.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 426, de 2012

- Não Terminativo -

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, para destinar trinta por cento da receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS).

Autoria: Senador Eduardo Amorim

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, com a Emenda que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa;

- Votação simbólica.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Bauer para proferir o seu relatório. Na verdade, o relatório do Senador Sérgio Petecão.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Obrigado, Sr. Presidente.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, é com muita honra que eu faço a leitura do relatório que foi elaborado pelo eminente Senador Sérgio Petecão, que, neste momento, não se encontra presente. Por isso, como relator ad hoc, eu faço a leitura do relatório que está inserido nessa matéria.

Vem à Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 426, de 2012, do eminente Senador Eduardo Amorim, que visa a destinar 30% da receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito ao Sistema Único de Saúde (SUS).

Para tanto, a proposição altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro –, em que se determina qual a destinação a ser dada à receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito, e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – a Lei Orgânica da Saúde –, o qual especifica os recursos considerados como outras fontes de financiamento do SUS.

De acordo com o art. 3º – cláusula de vigência –, a lei em que o projeto se transformar entrará em vigor no exercício financeiro seguinte ao da data da sua publicação.

O autor da proposição alega que o SUS, anualmente, tem de prestar assistência a milhares de vítimas de acidentes de trânsito, o que representa um enorme encargo financeiro para o sistema. Com isso, os recursos disponíveis para a efetivação de outras atribuições do SUS ficam ainda mais restritos. Portanto, a proposição visa a destinar mais verbas para a saúde pública, de forma a suprir, ainda que parcialmente, as necessidades do setor.

O PLS foi distribuído para ser analisado por esta Comissão de Assuntos Sociais, de onde seguirá para ser apreciado, em decisão terminativa, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

Análise.

Compete à CAS, em conformidade com o disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, avaliar o mérito das proposições legislativas que tratam de questões relativas à saúde.

Do ponto de vista do mérito, reconhecemos como relevante qualquer medida que contribua para diminuir a deficiência de recursos financeiros, que é, hoje, um dos principais desafios e pontos de estrangulamento do sistema público de saúde brasileiro.

De fato, a magnitude do problema dos acidentes de trânsito no País justifica a preocupação manifestada pelo autor da proposição. Em 2010, segundo dados do Ministério da Saúde, foram realizadas mais de 155 mil internações de pessoas acidentadas no trânsito e foram gastos cerca de R$205 milhões com essas internações. Grande parte das internações ocorre em unidades hospitalares do SUS ou em hospitais conveniados. Além da magnitude dos acidentes de trânsito, há que se considerar que a atenção ao acidentado no trânsito, em grande parte dos casos, envolve procedimentos de alta complexidade e, portanto, representa alto custo.

Assim, nada mais justo que reverter parte da receita arrecadada com multas de trânsito para os cofres do SUS, a exemplo do que já ocorre com o seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, o conhecido DPVAT, que destina 50% dos prêmios ao SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito.

No caso em tela, a proposição não determina uma destinação específica para os recursos cujo ingresso para o SUS está sendo proposto e não vincula o seu uso para o atendimento das vítimas de acidentes de trânsito.

Cremos que isso não se constitui como problema. Na forma como o projeto está concebido, caberá aos gestores do SUS, dentro do quadro de prioridades do setor, definir a destinação desses recursos.

No entanto, entendemos que a sistemática de transferência dos recursos ao SUS deva ser explicitada na lei, com a previsão de que sejam transferidos diretamente para o Fundo Nacional de Saúde. Para tanto, propomos emenda ao art. 1º do projeto para alterar a redação do §2º que está sendo inserido no art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997.

Voto.

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, com a seguinte emenda:

Dê-se ao §2º, inserido pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, no art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a seguinte redação:

“§2º. O percentual de trinta por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas será transferido ao Fundo Nacional de Saúde, na forma do regulamento.”

Era o que eu tinha a relatar, cumprimentando o Senador Eduardo Amorim pela iniciativa muito oportuna e brilhante.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Para discutir, o Senador Paulo Davim e o Senador Humberto Costa.

Depois, o autor, o Senador Eduardo Amorim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Senador Waldemir Moka, eu quero parabenizar a iniciativa do Senador Eduardo Amorim. Acho que isso é necessário, porque nós sabemos o custo que o acidente de trânsito dá para o Erário, que é da ordem de R$205 milhões. Só em 2010, foram mais de 60 mil mortes; e 25% desses óbitos foram acidentes de moto. Dessas 60 mil mortes, o Nordeste contribuiu com 56%.

Concordo em gênero, número e grau, tanto assim, Senador Eduardo, que existe uma matéria de igual teor, de minha autoria, na CCJ. A diferença é que eu já encaminho diretamente para o Fundo Nacional de Saúde, com destinação para os hospitais de trauma; e o valor não é de 30%, é de 15%, porque eu considerei o que o Ministério das Cidades alerta: que o Fundo Nacional de Saúde recebe 45% dos recursos do DPVAT.

Enfim, eu achei por bem apresentar uma proposta de 15%, considerando esses argumentos do Ministério das Cidades.

Então, essa matéria está na CCJ. Eu apenas informo a V. Exª que deverei pedir o apensamento, pois são matérias semelhantes. A minha está na CCJ; a do Senador Eduardo está aqui. Então, vou pedir o apensamento dessas matérias para que tramitem em conjunto.

Quero parabenizar o Senador pela iniciativa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Boco/PMDB – MS) – O pedido de apensamento poderá ser feito no Plenário.

Senador Eduardo Amorim, se V. Exª me permitir, pois é o autor, vou conceder antes a palavra ao Senador Humberto Costa, para discutir a matéria.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Quero tão somente parabenizar o autor, Senador Eduardo Amorim, e o Relator, Senador Paulo Bauer, por esse projeto que, com toda certeza, vamos aprovar aqui por unanimidade.

Sabemos da limitação de recursos que temos hoje no Sistema Único de Saúde e, ao mesmo tempo, as responsabilidades crescentes que esse sistema adota. Sabemos também do quanto esse item “acidentes de trânsito” tem onerado a Previdência Social e, principalmente, o sistema de saúde. Portanto, é mais do que justo que tenhamos parte dos recursos arrecadados com as multas encaminhados para o Fundo Nacional de Saúde.

Quero inclusive aqui me pronunciar rapidamente sobre essa diferença de conteúdo do projeto do Senador Paulo Davim e do Senador Eduardo Amorim. Acho que o ideal no sistema público é que encaminhemos esses recursos todos para o Fundo de Saúde e não diretamente para os hospitais, por mais que estejam diretamente relacionados àqueles eventos que deram causa à geração dessas multas. Acho isso importante.

Por último, queria dizer que continuamos trabalhando na Comissão de Financiamento da Saúde. Amanhã vamos ter audiência pública com o Conselho de Secretários Estaduais e com o Conselho de Secretários Municipais de Saúde. Volto a renovar aqui o meu apelo para que os integrantes desta Comissão possam acompanhar os debates e contribuir. No espaço de dois meses, creio que talvez até menos, vamos ter um projeto para ser discutido aqui na Casa e no Senado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Senador autor, Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Sr. Presidente, colegas Senadores, um dos grandes problemas que o SUS enfrenta, com certeza, é a mazela do subfinanciamento.

Investimos muito menos em saúde do que países até vizinhos, e isso é incompreensível. Gastamos cada dia mais, sobretudo, com os acidentes de trânsito. Então, nada mais justo, como já ocorre com o DPVAT, que parte desses recursos, por exemplo, das multas, se destine ao Fundo Nacional de Saúde.

Sr. Presidente, diz o art. 320 que esses recursos serão para o policiamento, para a fiscalização e para a educação. Estamos acrescentando que 30% se destinem para o Fundo Nacional de Saúde, tentando ajudar e melhorar a questão do subfinanciamento.

Um artigo recente, publicado semana passada, na verdade, no dia 11 de abril de 2013, escrito pelo sociólogo Eduardo Biavati, na Folha de S.Paulo, um artigo muito interessante, fala da ilusão contábil do dinheiro das multas de trânsito, Sr. Presidente. É uma ilusão contábil a ponto de alguns comentarem que, hoje, a multa de trânsito é, na verdade, uma indústria. Basta dizer que, por exemplo, no Rio de Janeiro, para este ano, está prevista uma arrecadação de mais de R$200 milhões com multas de trânsito e, em São Paulo, Sr. Presidente, a cifra deverá passar a casa de R$1 bilhão.

Então, o que procuramos aqui fazer foi justiça, mais recursos para o SUS, dando um destino certo, um destino específico ao já combalido subfinanciamento do nosso Sistema Único de Saúde.

A melhor maneira que entendo, Paulo Davim, é que ele se destine ao Fundo Nacional de Saúde e que o Fundo Nacional de Saúde destine aos diversos hospitais e que não seja menos que 30%, porque o valor é expressivo para financiar policiamento, fiscalização e educação. Que se vá sim para o nosso combalido SUS, que precisa, realmente, de mais financiamento, Sr. Presidente.

Esse é o nosso entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão.

Em votação o parecer, que é pela aprovação.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o parecer, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, com a emenda oferecida pelo Relator.

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2012, e a Emenda nº 1, da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

O último item da pauta já foi lido.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Já foi lido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Na verdade, o último item, o item 10, o Senador Paulo Paim vai pedir a retirada de pauta, mas quer fazer uma consideração antes. Logo em seguida, eu passo a discutir, na verdade, o projeto relatado pelo Senador Armando Monteiro, que já foi lido. É só a nossa votação.

Com a palavra, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, Waldemir Moka, quero, em primeiro lugar, cumprimentar a bela iniciativa do Senador Ruben Figueiró, que quer mudar a CLT para garantir que o trabalhador do comércio tenha o direito a 4% sobre o valor, como comissão do valor das vendas efetuadas.

Eu conversei com o Senador e também falei com o Senador Humberto Costa também. Acho que o encaminhamento que faremos é mais do que justo. E o Senador Ruben Figueiró concordou com a iniciativa. Esse é um projeto que envolve, claro, empregado e empregador.

Sr. Presidente, V. Exª sabe que eu sou adepto a audiências públicas, porque elas trazem, digamos, para o palco os agentes que estão envolvidos. Neste caso, eu acho justa a reivindicação que foi feita a mim e também ao Senador Humberto Costa e outros Senadores para que ouvíssemos empregados e empregadores sobre o projeto. O Senador Ruben Figueiró, gentilmente, aceitou esse encaminhamento para que eles venham, conosco, a uma audiência pública debater sobre o tema.

Então, não seria adequado eu ler o relatório e, depois, ouvi-los. Eles vão dizer: mas tu já leste o teu relatório; ouvir-nos para quê? Então, eu não leria o relatório, apresentaríamos um pedido de uma audiência pública, chamando as partes interessadas. Tenho certeza de que o Senador Monteiro pode ajudar na formação da mesa. E nós fazemos uma bela audiência sobre o tema. Essa é a proposta.

Senador Ruben Figueiró, gostaria de saber a sua opinião, porque quero fazer em sintonia com V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra, o autor, Senador Ruben Figueiró.

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (Bloco/PSDB – MS) – Sr. Presidente, Srs. Senadores desta Comissão, aos quais eu presto a minha homenagem e o meu respeito, a sugestão oferecida pelo eminente Senador Paulo Paim, sem dúvida alguma, merece o meu aplauso e a minha concordância. Quanto mais nós debatermos sobre a questão, mais claros serão os direitos dos empregados em participar desta Comissão.

Eu quero saudar o eminente Senador Paulo Paim pela presteza com que analisou o meu projeto, através de um parecer preciso, conciso e com alto sentido social.

Portanto, Sr. Presidente, essas são as minhas palavras, neste momento, concordando com a opinião do eminente Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, está retirado de pauta, e V. Exª encaminha o requerimento.

O último item da pauta é o item 9.

ITEM 9

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011

- Terminativo -

Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados.

Autoria: Senador Paulo Bauer

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011

- Terminativo -

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar como de caráter indenizatório as despesas com a educação mantidas pelo empregador e desonerá-las de contribuição social.

Autoria: Senador Casildo Maldaner

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto.

Observações:

- Em 13.11.2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo); e pela Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto.

- Em 10.04.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista ao Senador Paulo Paim nos termos regimentais.

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.
Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Senador Paulo Bauer.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Sr. Presidente, eu apenas quero fazer aqui o registro de cumprimentos ao eminente Senador Armando Monteiro que elaborou não apenas um excelente relatório a respeito da matéria, mas também acrescentou a ela condições e informações que tornaram o projeto muito mais amplo e muito mais consistente.

Por isso, quero cumprimentar o Senador Relator e também agradecer a todos os Senadores que pediram vistas da matéria para tomar conhecimento mais profundo do assunto. E digo a V. Exª que, efetivamente, essa é uma providência necessária porque empregadores do Brasil inteiro têm disposição para auxiliar seus funcionários no custeio dos seus estudos. Isso não é salário, isso é investimento na própria empresa, na qualificação da mão de obra que a empresa precisa ter para continuar suas atividades.

Fico muito feliz porque esse projeto nasceu, na verdade, por conta de uma manifestação de um empresário do Rio Grande do Sul que mandou e-mails para muitos Senadores manifestando sua contrariedade já que a fiscalização da Previdência Social notificou a empresa dele considerando o pagamento de mensalidades escolares para seus funcionários como salário indireto.

Nós temos que resolver esse problema. Nós precisamos eliminar isso e eu posso dizer a V. Exªs: eu sou Senador da República, eu sou formado em duas universidades, em dois cursos superiores, e pelo menos metade do primeiro curso que pude realizar e frequentar foi pago pela empresa onde trabalhei. Claro que não pagava integralmente, mas pagava parcialmente. Não era curso público, era curso privado em uma universidade comunitária. Quer dizer, se valeu para mim, tem que valer para todos os brasileiros sem penalização de nenhum empregador que tenha esse espírito público e tenha essa vontade de investir na qualificação das pessoas.

Parabéns, Senador Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro para suas considerações finais se julgar necessário.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, quero destacar também que o Senador Casildo Maldaner é autor na origem de um dos projetos. São dois PLS e um deles é do nobre Senador Paulo Bauer.

Eu quero, sobretudo, me congratular com eles porque acho que esse projeto tem um maior alcance. E realmente é um paradoxo imaginar que o investimento que se realiza em capital humano, de que o Brasil precisa tanto, é desestimulado porque incidem encargos previdenciários sobre essas despesas de bolsas de estudo e planos educacionais.

Há de se corrigir uma distorção que foi trazida pela Lei 12.513, revertendo esse quadro em boa hora. E nós entendemos que deveríamos também ressalvar algumas situações que estão indicadas no projeto como, por exemplo, valores não podem ser utilizados em substituição da parcela salarial. De outro modo, também, a bolsa, considerada individualmente no período de um ano, não poderá ser superior à remuneração anual do segurado a que se destina.

Portanto, eu entendo que esse projeto tem um maior alcance e, dessa forma, corrigimos algo que nos parece um absurdo, que é o desestímulo ao investimento em qualificação e formação de capital humano que o nosso País tanto precisa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Apenas, Sr. Presidente e caros colegas, para deixar claro aqui que fiquei feliz que o Senador Paulo Bauer apresentou essa proposta. Ele, como sempre, é mais ágil do que a gente. Só a origem, a gênese foi do Rio Grande do Sul, que fez uma manifestação. Eu recebi do Sindicato das Escolas Particulares de Santa Catarina a proposta, e fico grato, porque o objetivo é o mesmo, e prevaleceu essa ideia – até porque o Senador Paulo Bauer é ligado à educação, foi nosso Secretário de educação em vários governos, em Santa Catarina inclusive, com destaque no último, no Governo do Luiz Henrique da Silveira. E o Armando Monteiro fez um grande relatório.

Eu acho que o importante é contemplarmos as pessoas que precisam, os trabalhadores e inclusive os filhos de trabalhadores, que muitas vezes gostariam de estudar, e possam ser contemplados com essas disposição. Fico muito grato.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. Presidente, por uma emergência, se posso registrar meu voto “sim”, favorável ao Relator nessa votação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu já vou colocar em votação aqui. Eu chamo V. Exª em primeiro lugar.

Em votação o substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, que tem preferência regimental.

Como vota o Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Muito obrigado, Sr. Presidente. Voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu pedi vista ao projeto na última vez, por isso faço essa consideração rápida.

Eu, no mérito, já não era contra o projeto e não houve nenhuma consideração por parte do Governo. Eu já tinha alertado tanto ao Paulo Bauer, nosso Senador, como ao nosso Senador Casildo Maldaner e também ao Senador Monteiro que, quanto ao mérito, eu era favorável.

Por isso, voto “sim”, com muita tranquilidade.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo Maldaner é o autor, voto conhecido.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Conhecido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador João Alberto de Souza.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cristovam Buarque.

O Senador Cristovam Buarque me pediu que eu o chamasse.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Bauer.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Armando Monteiro. É voto conhecido.

Será consignada a presença dos autores, Senadores Paulo Bauer e Casildo Maldaner, para efeito de quórum, nos termos do art. 132, §8º, do Regimento Interno do Senado.

Aprovado, em turno único, o substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011. Fica prejudicado o PLS nº 530, de 2011, que tramita em conjunto.

A matéria vai para o turno suplementar, nos termos do art. 282 combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, vedada a apresentação do novo substitutivo integral.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Antes de encerrar a reunião, eu quero só aprovar a ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

E agora, finalmente, temos, sobre a mesa, item extrapauta.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 17, de 2013

Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com os incisos I e II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para debater sobre a participação de empresas e capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, com a participação dos seguintes convidados:

- Representante do Ministério da Saúde;

- Representante da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);

- Representante do Conselho Federal de Medicina (CFM);

- Representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE).

Autoria: Senador Vital do Rêgo e outros
A autoria é do Senador Vital do Rêgo, que já fez a defesa aqui, e o Senador Paulo Davim já subscreveu.

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 18, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a instruir o PLS 277, de 2004, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para permitir o oferecimento e a contratação de planos de saúde com coberturas reduzidas. Para tanto, sugiro sejam convidados:

- Dr. Plínio Lacerda Martins - Membro do Ministério Público de Minas Gerais (Promotoria de Defesa do Consumidor);

- Sr. Pedro José Baptista Bernardo - Diretor de Acesso à Saúde da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (INTERFARMA);

- Sra. Martha Regina de Oliveira - Gerente de Regulação Assistencial da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros

A autoria é da Senadora Ana Amélia, que já defendeu o requerimento subscrito pelo Senador Paulo Davim.

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 19, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso I, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para instruir "PLS - PROJETO DE LEI DO SENADO, Nº 228 de 2011- Complementar, que dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao trabalhador na construção civil".

Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim e outros
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para encaminhar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só para dizer que o 1º Signatário é o Senador Benedito de Lira. Ele fez questão, só mandei o gabinete bater. Então, eu subscrevo.

Há outro na mesa, Sr. Presidente, que é do Ruben Figueiró, que é importante, também, um acordo que fizemos, se V. Exª também votar, e a data a gente combina com V. Exª. É isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Aqui a matéria fica sobrestada, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado, aguardando a realização de audiência pública.

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 20, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso I, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para instruir o PLS - PROJETO DE LEI DO SENADO, Nº 47 de 2013 que acrescenta § 4º ao art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, para tornar obrigatório o pagamento de comissão de pelo menos 4% (quatro por cento) sobre o valor das vendas efetivadas pelo empregado de empresa comercial.

Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim
Com o mesmo objetivo, os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Da mesma forma, aprovada.

A matéria fica sobrestada, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal, aguardando a realização da audiência em data oportuna.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a reunião.

Está encerrada.

(Iniciada às 9 horas e 17 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 39 minutos.)
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